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art. 225 da constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 2.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 10112/2017/
GErad, e considerando que houve comprovação do cumprimento da pena-
lidade (conforme pagamento do daE 712089086067), sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 33242/2017
NoME do iNfraTor: coNdoMiNio MoNTENEGro BoUlEVard
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66, paragrafo único, inciso ii 
do decreto federal 6514/2008 e art. 81 inciso iii e Vi da lei Estadual 
6381/2001, em consonância com o art. 70 do da lei federal 9605/1998 e 
art. 225 da constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 4.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 5000/2017/GErad, 
e considerando que houve comprovação do cumprimento da penalidade 
(conforme pagamento do daE 702189697550), sendo este arquivado, ob-
servando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 16948/2018
NoME do iNfraTor: MiGUEl arcaNJo corrEa da cUNHa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art.93 da lei Estadual 6381/2001, 
em consonância com o art. 70 do da lei federal 9605/1998 e art. 225 da 
constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 800 UPf’s, referente ao auto de infração n° 00025/2018/GErad, 
e considerando que houve comprovação do cumprimento da penalidade 
(conforme pagamento do daE 702189697550), sendo este arquivado, ob-
servando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 24826/2018
NoME do iNfraTor: WalMir NaVES coco-faZENda MaTÃo
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art.93 da lei Estadual 6381/2001, 
em consonância com o art. 70 do da lei federal 9605/1998 e art. 225 da 
constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 1000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 5511/2018/, 
e considerando que houve comprovação do cumprimento da penalidade 
(conforme pagamento do daE 701989888732), sendo este arquivado, ob-
servando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 49162/2018
NoME do iNfraTor: alcoa World alUMiNa BraSil lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 29 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 32 do da lei federal 9605/1998 e 
art. 225 da constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 15.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 00096/2018, 
e considerando que houve comprovação do cumprimento da penalidade 
(conforme pagamento do daE 712089033627), sendo este arquivado, ob-
servando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 54008/2018
NoME do iNfraTor: ViVo S a
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66 paragrafo único, inciso ii do 
decreto federal 6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 
9605/1998, e art. 225 da constituição da federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 0079/2018, ante a incidencia da prescrição quinquenal nos termos do 
art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de pro-
duzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 14076/2019
NoME do iNfraTor: cEraMica ValE do TaPaJoS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66 paragrafo único, inciso ii 
do decreto federal 6514/2008 e art. 81, inciso iii e Vi da lei Estadual n° 
5887/1995 , em consonância com o art. 70 do da lei federal 9605/1998 e 
art. 225 da constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 3.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 00058/2019, 
e considerando que houve comprovação do cumprimento da penalidade 
(conforme pagamento do daE 702189590163), sendo este arquivado, ob-
servando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 3738/2020
NoME do iNfraTor: aSSociaÇÃo doS PEQUENo aGricUlTorES da 
coMUNidadE SoMBra SaNTa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 

6514/2008 , em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, e art. 
225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n°0102/2020, ante a incidência da prescrição QUiNQUENal nos termos 
do art. 112,§ 2° da lei Estadual 8972/2020 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 12604/2020
NoME do iNfraTor: M d c carValHo E cia lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 da lei Estadual n° 
5.887/1995 , em consonância com o art. 66 do decreto federal 6514/2008 
c/c art. 225 da constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 2.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 5190/2020/difiSc, 
e considerando que houve comprovação do cumprimento da penalidade 
(conforme pagamento do daE 702189596753), sendo este arquivado, ob-
servando as formalidades legais.
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Portaria Nº. 156 de 21 de março de 2022
rESolVE:
autorizar o afastamento do servidor Edimilson aníbal Pinheiro, matrícula 
n° 5940995, no período de 21 a 25/03/2022, com destino a oriximiná-
Pa. objetivo: Participar da ação de monitoramento na Za da Unidade de 
conservação Estação Ecológica Grão Pará. as despesas de viagem serão 
de responsabilidade do Programa áreas Protegidas da amazônia - arPa.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria Nº. 157 de 21 de março de 2022
rESolVE:
autorizar o afastamento do servidor carlos da Silva chagas matrícula n° 
5960268, no período de 19 a 21/03/2022, com destino a São Geraldo do 
araguaia-Pa. objetivo: conduzir servidores que estarão se deslocando de 
Belém para São Geraldo do Araguaia, para realizarem missão oficial no 
PESaM, bem como materiais e equipamentos serão transferidos para Sede 
Gra. as despesas de viagem serão de responsabilidade do Programa áreas 
Protegidas da amazônia - arPa.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria Nº. 158 de 21 de março de 2022
rESolVE:
autorizar o afastamento da servidora carla andrya Silva de oliveira, ma-
trícula n° 5942874, no período de 21 a 28/03/2022, com destino a São 
Geraldo do AraguaiaPA. Objetivo: Apoio na realização da oficina de con-
fecções de caixas de abelhas sem ferrão, a ser realizada com comunitários 
da Zona de amortecimento do PESaM. as despesas de viagem serão de 
responsabilidade do Programa áreas Protegidas da amazônia - arPa.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
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Portaria Nº. 159 de 21 de março de 2022
fundamento legal: conforme processo nº 2022/248292 e art. 145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: fiscalização e monitoramento na Base do idEflor-Bio na co-
munidade de Jaramacaru – floTa do Trombetas, no entorno da Unidade e 
controlar a entrada dos extrativistas, com apoio da Polícia Militar. 
origem: oriximiná-Pa 
destino: Óbidos e Jaramacaru-Pa
Período: 14 a 18/03/2022 - 4,5 (quatro e meia) diárias
Servidor: Jones dam Picanço Guerreiro – 333 – 
Técnico em Gestão ambiental
Karla lESSa BENGTSoN 
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria Nº. 160 de 21 de março de 2022
i - autorizar o deslocamento das servidoras conforme abaixo, para o mu-
nicípio de São Geraldo do araguaia-Pa, no período de 04 a 15/04/2022:

Servidor objetivo

cintia da cunha Soares, matrícula nº 57201159, ocupante 
do cargo de Técnico em Gestão ambiental.

Participar de ações de levantamento e diagnóstico técnico 
das potencialidades das comunidades do PESaM para a 

renovação do Plano de Manejo.


